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s Ü iM A R I O GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

Conselho de Ministros
Decreto n.° 1/75 
de 9 de Janeiro

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO
;DE;

1/75:i ■
Usando da faculdade conferida jjelos artigos 

n.° I e 12.” n.° 2 do Estatuto Orgânico do Estado de 
Cabo Verde, aprovado p>ela Lei n.° 13/74,'de 17 de De
zembro, o Governo de Transição decreta o seguinte:

Artigo i.“ São aprovadas as seguintes fórmulas dos di
plomas emanados do Alto-Comissário e do Governo de 
Transição:

1. Fórmula dos decretos-leis aprovados cm Conselho 
de Ministros:

Usando da faculdade conferida pelos arti
gos 11.* n.”® 1 e 2, e 12.° n.° i do Esta
tuto Orgânico do Estado de Cabo 

-^Aerde, aprovado pela Lei n.° 13/74, dc 
17 de Dezembro, o Governo de Tran
sição decreta para valer como lei, o 
seguinte:

11.*

is fórmulas para os diplomas emanados do Al- 
nissário e do Governo de Transição,

2/75:izccicio n.

Nomeia coirussões de repreiealantes do Governo ^ 
Transiçao com a missão de colher informações 
habilitem o mesmo a promover a democratização das 
estruturas adminisitrativas do Estado de Cabo Verde.

que

. Decreto n.- 3/75: c.'

Dá, ao Miiiij.ro da Administração Interna, competên
cia para a concessão de paijaportes.

(segue-se o texto)
Visto e aprovado cm Conselho de Ministros 

(assinaturas do Alto-Comissário e dos 
Ministros do Governo de Transição).

-ei n." 4/75:

bui pelo Alto-Comissário e pelos Ministros do Go
mo de Transição os diversos departamentos, re- 
f-tições e sei-viços do Estado de Cabo Verde e cria 
lugares de chefe de gabinete e de secretários acV 

ntos em todos os Ministérios.

Piiblique-se.

O Alto-Comissário.

(segue a assinatura)
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. . 7



'j SUPLEMENTO AO «HOLETIM OEICML» DE CABO VERDE N.* ■? — 22 DE JANEIRO DE 1975

An. 4.° Toda a conespondência oficial deve ser expe
dida sol) a fói-mida:

iiSciviço da República» (S. R.) e terminará pela ex
pressão: ((Com os melhores cumprimentos».

Alt. 5.“ Este decreto entra imediatamente cm \igor.

Palácio do Governo em 9 de Janeiro de 1975.—O 
Alto-Comissário, Viccnlc Almeida D’Eça. — O Ministro 
da Administração Interna, José Manuel Vaz Barroco-— 
O Ministro da justiça c Assuntos Sociais, Carlos Reis — 
O Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho, 
Amaro Alexandre da Luz — O Ministro da Educação c 
Cultura. Manuel Faustino.

Pnbliquc-se.

O .‘Mto-Coniissiirio. í'i<eiiie Almeida D'Eça.

2. Fórmula dos decretos regulamentares:

Usando da faculdade conferida pelos arti
gos 11.”, n.° 1 c i2.° n.” 2 do Esta
tuto '
Verde, aprovado pela Lei n.“ 1,4/74. de 
17 de Dezembro, o Governo de Tran
sição decreta o seguinte:

(segue-se o texto)

Palácio do Goserno em ..

(assinaturas do Alto-Comissário e do Minis
tro ou Ministros a cujos depart:(mentos diga 
respeito).

Pul)lit|ue-se.
O Alto-Comissário.

Orgânico do Estado de Cabo

Decreto 11." 2/75 
de 9 de Janeiro

Considerando a necessidade imediata d;i recstrutnrtição 
administrativa do Estado de Cabo Verde;

Considerando ;i necessidade da descentralização d 
funções de cpie anteriorniente estavam investidas :is 
toridades administrativas, em ordem a dotar os torpos 
:idministr:iti\os de eficiência e maletibilidadc;

Us:mdo da faciddade conferida jxdos artigos 11.", n.° 1 
e 12.“ n.° 2 do Estatuto Orgânico do Estado dc Cabo 
\'erde, aprosado pela Lei 11.° 13/74, de 17 de Dezembro, 
o Goxerno de Transição decreta o seguinte:

Artigo 1." São nomeadas comissões de re])resentanies 
do Governo dc 'Eransição com a missão de colher, junto 
das populações dos concellios, informações t|uc habilitem 
o Governo de Eransição a promover a democratização 
das estruturas administrativas do Estado de Cabo V'erde.

Al t. 2." .São desde já constituídas as seguintes comissões:

1. Para os concellios da Boa Vista, Maio c Sai:
-Alferes miliciano Jorge Manuel de Castillio Mai' 

tins Pimentel e José Eomás Veiga.

2. P:n:i os coiK:elhos da Brav:i e Fogo:
Capitão-tenente Jorge Ribeiro de Melo e Cindni 

e dr. David Hopffer Cordeiro Almada.

3. Para os concelhos do Paiil, Porto Novo e Ribeira
Cl ande:

Alferes miliciano Fernando Coelho Antunes dos 
Reis e Carlos Lineu Miranda.

.|. Para os concelhos da Prai;i. Santa Catarina. Santa 
Cruz e d'arr:if;il:
.\ileres miliciano .Antíúiio Gomes Dias Guima- 

lães e cngenh.eiro João Pereira Silva.
Para os concelhos de S Nicolau e S. Vicente:

.Alfeies miliciano Pedro Jorge Duarte Gonçalves 
e engenheiro Tito Lívio Oliveira Ramos.

Al t. .\s comissões compete elaborar um relatório
circunstanciado, para apreciação em Conselho de Minis
tros. do qind constem pro]X)stas e sugestões nomeada
mente nos tispectos da constituição e composição das 
c:omissõe.s administrtitivas a formar c da indicação nomi
nativa dos elementos mais representativos dc cada con
celho.

2.° Deverão as comissões desenvolver os esforços necessá
rios para que os relatórios estejam prontos até final do 
corrente mês.

(segue ;i assinatura)

3. Fórmula dos decretos simples da competência do 
.Alto-Comissário:

Usando da faculdade conferida pelo (ai- 
da lei ou decreto leitigo .... n." 

l enho p<jr bem ...
(segue-se o texto)

Assinado em ... 
Pulrlitiiie-se.
O Alto-Comissário.

(segue a iissinatura)

Fórmula d;is jxntarias do Governo de 1 lainsíçáo:
Ao abrigo de ... (diploma em que se baseia) 

manda o Governo de Transição do Es
tado de Cabo Verde pelo 
-Comissfnio. ou Ministro de ... ou Mi
nistros de ...):

(segue-se o texto)

Palácio do Goterno ott Ministério de ... (data 
da ícssinatura). — (Assinatura do Alto- 

-Comi.ssário, ou do Membro ou Mem
bros do Governo de Eransição).

Fórmula dos alvarás do Governo de Transição:
Faço saber como ... (Alto-Comissário ou Mi 

insiro de ...):

T

. (Alto

/
:V

(segue-se o te.xto)

Ihilácio do Go\’erno ou Ministério de
(data da a.ssinatura).— (.Assinatura do 
Alto-Comissário ou do Membro do Go
verno de Eismsiçãi)).

Alt. 2." No expediente dos tribunais, cpiando lor caso 
disso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

Em nome da Justiç;i. o Tribunal ...

Alt. 3.° Os requerimentos, exposições, ofícios e quais
quer outros escritos que lorem dirigidos ao Comandante- 
-Cheíc das Forças Armadas e aos Membros do Governo 
de 'Eransição, f|uer directamente. (|ucr por intermédio de 
outra autoridade, começarão:

a-

((Sr. ... Extelência» e os que forem dirigidos a qual
quer autoridade judicial começarão:

Sr. Presidente do Tii-Sr. Juiz ...» ou ((Ex. 
bunal ...»

nio((Ex. ino

\
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§ 2.° Os subsídios e conipai ticipações aos corpos adminis
trativos serão concedidos em Conselho de Ministros, me
diante parecer do Ministro da Administração Interna e 
do Ministro da Coordenação Econômica.

Alt. í;.° Ficam na dependência directa do Ministério da 
justiça, em tudo o que não seja incompatível com a fun 
ção de julgar, os seguintes tribunais e instituições:

a) Tribunal Administrativo, Fiscal e de Contas;
b) Tribunais Judiciais das Comarcas; 
r) Tribunais Municipais dos Julgados;
(I) Conservatórias, delegações e postos do Registo Ci

vil;
rj Consersatórias dos Registos — Predial, Cioniercial 

e da Propriedade Automóvel; 
f) .4rcpii\'os do Registo Ciriminal e Policial; 
gj Sccçõcs do Arqui\’o de Identificação Cicil;
h) Cofre Geral de Justiça;
i) Comissões arbitrais do arrendamento rural:

j) Delegações e .Subdelegações da Procuradoria da
Repúblic a;

I) Cadeias comartãs e cadeias civis dos jtilgados e 
ainda o Presídio do Chão Bom do Tan afal; 

in) Associaçeões dos patronatos das prisões; 
n) .Serviços do Notariado.
i.° Nos tribunais judiciais e municijrais consideram-se 

abrangidos os tribunais de menores, do trabalho e de exe
cução das penas, que aos mesmos sejam ineientes.

§ 2.“ As secções do Arejuivo de Identificação Civil serão 
inlegradüs nos arquivos do Registo Criminal e Policial, 
podendo unificar-se num único serviço estadual, logo 
que o Ministro da justiça publique o respectivo regula- 
inénto. '•

, § 9.° As comissões arbitrais mencionadas na alínea i) 
do corpo do artigo continuam em funcionamento até 
Cjue seja publicada uma nova lei do arrendamento rural 
ou até ao momento em que o Ministro da Justiça lefunda 
a sua composição e c.strutura.

§ 9.“ As funções de iiotário dos julgados munic:ipai.s 
passam a ser exercidas pelo respectiver escrivão-contador.

Art. 4.° Consideram-se integrados no Ministério da Coor
denação Econchnica ;is seguintes repartições, brigadas e ins- 
l iluiçcões:

n) Repartição dos Serviços de Agricultura, Floresta.s 
e Veterinária;

h) Repartição dos Serviços das Alfândegas; 
r) Repartição dos Serviços de Economia; 
d) Repartição dos Serviços de Fdnanças:
c) Insjrecção do Comércicj Bancário;
f) Caixa cie Crédito;

g) Brigada de Cãebo Verde da Missão de Estudos
Agronômicos;

li) Brigada Técnica de Fomento Agrário;
i) Missão de Inquérito Agrícola;
j) Sccção de Agrimensura e Cadastro.

Art. 5." O Ministério da Educaçãcj e Cultura com
preende os seguintes serviços;

a) Repartição dos Serviços de Educação;
h) Centro de Estudos de Cabo Verde; 
c) Conselho de Educação Física.

,4rt. ü Ministério do Equipamento Social e Am
biente abrange na esfera da sua competência as seguintes 
re|)artic;ões e serviços:

a) Repartição dos Serviçeas cie Obras Públicas c
l'ra nsportes;

b) Repartição dos Correicxs e Telecomunicações, in
cluindo a CáiJta Econômica Postal;

Art. 4.° O presente decreto entra imediatamente em 
vigor.

Palácio do Governo em q de Janeiro de 1975.— O 
Alto-Comissário, Vicente. Almeida D’Eça.—O Ministro 
da Administração Interna, José Manuel Vaz Barroco-— 
O Ministro da Justiça e Assuntos Sociais, Carlos Reis-— 
O Ministro da Coordenação Econcrmica e Trabalho, 
Amaro Alexandre da Luz — O Ministro da Educação e 
Cidtura, Manuel Fausiinn.

Pidrlique-se.

O .Vlto-Comissário, Vicente Almeida DEça.

Decreto n." 9/75 
de 9 de Janeiro

Usando da faculdade confeiida jrelos artigos 11.“ n," 1 
e i«.° n.“ 2 do Estatuto Orgânico do Estado de Ciabo 
Verde, aprovado [xda Lei 11.“ 19/74. de 17 de Dezembro, 
o Governo de "rransição decreta o seguinte:

Artigo i.^ É da competêneva cio Ministro da .Adminis- 
tiação Interna a concessão dos passaportes cpic llie sejam 
i ecjueridcjs.

Art. r'.° Poderá o Ministro da Administração Interna 
delegar, por simples despacho, a conqrctência para a 
concessãcj de passajaortes nos administiadoies dos con
celhos.

Art. 9." O presente decreto entra iincdiatamente em 
vigor.

Palácio do Governo em 9 ele Janeiro cie 1975. — O 
.'Mto-Comissá.rio, Vicente Almeida D’Eça.—O Ministro 
da Administração Interna, José Manuel Vaz Barroco — 
O Ministro da Justiça e Assuntos Sociais, Carlos Reis — 
O Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho, 
Amaro Alexandre da Luz — O Ministro da Educação e 
Cultura, Manuel Faustino.

l’u blique-se.

O Alto-Comissário. \'irentc Almeida D’Eça.

Decreto-Lei n." 4/75 
de 9 de Janeiro

No uso da faculdade conferida pelo n." r, do artigo (i." 
da Lei n.“ 19/74. de 17 de De/endiro, o Governo cie 
Transição cio Est:icio de Cabo \'erdc decreta para v:der 
como lei, o seguinte:

Artigo i.° Ficam na dependência directa do Aho-Coinis- 
.s:iric) os seguintes departamentos, repartições e serviços:

a) Repartição de Gabinete;
b) Departamento da Defesa Nacioniil;
() Departamento da Coiminicação Social, incluindo 

o Centro de Informação e Turismo;
d) Repartição dos Serv iços de Estalíslica; ■
e) Serviços cie Planeamento;
f) Imprensa Nacional de C<ibo Verde.'

Art. 2A o Ministério da Administração Interna é cons- 
lituído pelos seguintes departamentos:

a) Repartição dos Serviços de Administração Civil: ,,
b) Polícia de Segurança Pública;

§ I." Compete ao Ministério da Administração Interna 
o exercício da acção tutelar sobre as autarquias locais t; 
respectivos corpos administrativos, nos termos das leis em 
vigor.
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Alt. 12.“ Sem prejuízo do que venha a ser determi
nado nas leis orgânicas dos diversos Ministérios, são 
criados, desde já, os seguintes lugares:

a) Um lugar de chefe de gabinete em todos os Mi
nistérios, com excepção daqueles que estejam 
acumulados;

b) Um lugar de secrctário-adjunto em todos os Mi
nistérios;

<) No Ministério da Coordenação Econômica são, 
desde já, criados dois lugares de secretários- 
-adjuntos, um para os Assuntos Econcimicos e 
outro para os Assuntos Financeiros.

§ único. Os lugares ora criados serão providos pelo 
respectivo Ministro, à medida que se vá mostrando ne
cessário.

Alt 13.“ Os secretários-adjuntos e os chefes de gabinete 
são nomeados em comissão ordinária de serviço e per
ceberão os vencimentos correspondentes às letras C e F 
do artigo 91.° do Estatuto do Funcionalismo.

Aos secretários adjuntos poderá ser confiada, por 
gação do Ministro, a direcção de um ou vários c 
tamentos integiados nos respectivos Ministérios, d ; 
resolução aos assuntos de rotina ou de mero exped;

Dos actos dos secretários-adjuntos recorre-se h____
qtiica e obrigatoriamente para o Ministro respectivo.

Art. 14.° É garantido à Igreja Católica e às demais 
confissões religiosas o livre exercício da sua autoridade ' 
e funções específicas.

No desempenho, porém, de actividades educativas, as- 
sistenciais ou de outra natureza, os assuntos que careçam 
de apreciação governamental, serão apresentados ao Alto- 
-Comissário pelos seus representantes ou procuradores, 
por intermédio da Repartição do Gabinete, que, quando 
necessário, os canalizará para os departamentos compie- 
tentes.

Art. 15.° Este decreto-lei entra ime '•uente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho >

O Alto-Comissário, Vicente Alm 
iiistro da Administração Interna, J 
roco — O Ministro da Justiça e Aí 
Reis — O Ministro da Coordenaçãc 
Iho, Amaro Alexandre da Luz — C 
ção e Cultura, Manuel Faustino.

Publique-se.

O .Alto-Comissário, Vicente Almeida D’Eça.
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